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Prezado Sr. Pregoeiro, boa tarde!
 
Vimos por meio deste, apresentar nossa razões de recurso ao processo administrativo em
epígrafe.
 

Atenciosamente,
 
 
 

 

 
 
 
 
Stephanie Rabelo 
Licitações e Jurídico 
www.biomega.com.br 

 

 
 
 
 
Tel: (11) 4134-5544
Ramal: 1005
stephanie.rabelo@biomega.com.br

 
A Biomega não assume qualquer responsabilidade legal pelas informações contidas neste e-mail. As
informações contidas neste e-mail ou seus anexos são confidenciais, elaboradas exclusivamente ao destinatário
e podendo ser legalmente protegidas. O acesso a este e-mail ou seus anexos por terceiros não é autorizado. Se
você não for o destinatário pretendido, qualquer divulgação, cópia, distribuição ou qualquer ação conduzida ou
omitida para que se baseie nisso, é proibida e pode ser considerada ilegal
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AO 


ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR 


 


PREGÃO PRESENCIAL Nº 093/2021 


 


 


A empresa BIOMEGA MEDICINA DIAGNÓSTICA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 28.966.389/0001-


43, situada na Alameda Juari, n° 255 - Tamboré, CEP: 06.460-090, na cidade de Barueri – Estado de São Paulo, telefone 


(11) 4134-5544, ramal 1005, endereço eletrônico: licitacao@biomega.com.br, já devidamente credenciada no processo 


administrativo acima referenciado, vem, respeitosamente, apresentar o presente RECURSO ADMINISTRATIVO contra 


a decisão de que declarou equivocadamente como vencedora do certame a empresa O&M ANÁLISES CLÍNICAS LTDA. 


 


1. DA SÍNTESE DO RECURSO 


 


Trata-se Pregão Presencial cujo objeto é “realização de exames de Análises Laboratoriais nas áreas de hematologia, 


bioquímica, imunologia, microbiologia, citologia oncótica, anatomopatológico, hormônios, Urinálise e parasitologia nas 


quantidades mínimas abaixo, conforme especificações constantes neste Anexo I, para a rede de Saúde do município de 


Cajamar, bem como de atendimento secundários referenciados pelo município”. 


 


Interessada em prestar serviços para essa estimada Prefeitura, a BIOMEGA, na condição de laboratório de análises e 


clínicas e anatomia patológica, apresentou proposta para prestação de serviços. 


 


A sessão que ocorreu em 18/03/2022 e teve como primeira colocada a empresa O&M ANÁLISES CLÍNICAS LTDA., 


contudo, a mesma não deve ser declarada vencedora do certame pelas razões de fato e de direitos que serão aludidas 


a seguir: 


 


2. DOS FATOS 


 


2.1. Da inexequibilidade do Preço Ofertado 


 


Analisando a proposta de preços ofertada pela empresa O&M, verifica-se que o valor ofertado se encontra 
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flagrantemente inexequível, ou seja, insuficiente a cobrir as obrigações contratuais e/ou legais. 


 


Vejamos o que preceitua a Lei de Licitações artigo 48 Inciso II: 


 


“II - Propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou 


com preços manifestamente inexeqüiveis, assim considerados 


aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através 


de documentação que comprove que os custos dos insumos são 


coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 


produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 


contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato 


convocatório da licitação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 


1994).” 


 


Cumpre anotar que a empresa O&M ANÁLISES CLÍNICAS LTDA apresentou preço global de R$ 2.200.000,00, quando 


o valor estimado pela Administração foi de R$ 4.131.284,19, ou seja, inferior a 53,25% abaixo do valor orçado pela 


Administração. 


 


Importante mencionar, que o Edital exige que a empresa contratada tenha duas salas de coleta e processamento no 


município afim de prestar atendimento aos munícipes. Ocorre que, o preço ofertado pela empresa O&M ANÁLISES 


CLÍNICAS LTDA não são suficientes para prover os custos operacionais nos quais envolvem: RH, equipamentos, 


insumos necessários, impostos entre outros. 


 


Com efeito, a exequibilidade é elemento essencial da proposta, porquanto é cediço que a Administração não pode se 


expor aos riscos de uma contratação inviável ou temerária. 


 


Ainda sobre o tema, de acordo com o Tribunal de Contas da União: 


“Proposta inexequível é decorrente de preços manifestamente 


superiores ou inferiores àqueles efetivamente praticados no 


mercado ou que não venham a ter demonstrada a viabilidade”. 


 


Resta patente a inviabilidade de executar os serviços de forma regular com os preços ofertados diante da 
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inexequibilidade dos preços ofertados. 


 


Com efeito, nada obstante os sérios indícios de preços inexequíveis, é recomendável, como assecuratória, que em sede 


de diligência, seja determinado à O&M ANÁLISES CLÍNICAS LTDA que apresente planilha de composição de custos 


que o comprove a exequibilidade dos preços, acerca da viabilidade da proposta. 


 


Nesse propósito, vale ainda socorrermo-nos da posição doutrinária de MARÇAL JUSTEN FILHO, in Comentário à Lei 


de Licitações e Contratos Administrativos, 13ª ed. Fl.591, Dialética: 


 


“ A licitação não se destina pura e simplesmente a selecionar a 


proposta de menor valor econômico, mesmo quando adotado o tipo 


menor preço, VISA A SELECIONAR A MENOR PROPOSTA DE 


MENOR VALOR QUE POSSA SER EXECUTADA SATISFATÓRIA 


E ADEQUADAMENTE. (grifo nosso). 


Nesse diapasão da eficiência, merece reflexão o Acórdão TCU nº 290/2066, exarado pelo Plenário no TC 018.028/2004-


4: 


“ 14. Assim, proposta mais vantajosa não significa preço mais 


baixo. Há que se considerar a tutela de outros valores jurídicos além 


do menor preço, como, por exemplo, o atendimento ao princípio da 


eficiência. Nada obstante, devo destacar que tal condição não 


abre caminho para contratação por qualquer patamar, como já 


ressaltado por esta Corte. O administrador continua obrigado a 


justificar os preços a que se propõe ajustar, e a demonstrá-los 


compatíveis também com as especificações dos serviços que serão 


prestados e com os profissionais que irão executá-los”. 


 


Cumpre, portanto, à Administração, mediante o procedimento licitatório, identificar dentre as propostas que acorreram à 


disputa, qual a mais vantajosa para a Administração, mas sempre dentro do binômio preço-qualidade. 


 


A manutenção da qualidade e confiabilidade dos serviços dentro de um patamar de mínima aceitabilidade pressupõe 


insofismavelmente a justa remuneração pelos custos despendidos pela empresa que venha a ser contratada, uma vez 


que inexiste meio de, legitimamente, prestar os serviços licitados, remunerando adequadamente os trabalhadores 
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especializados, assumindo todos os encargos trabalhistas, previdenciários e securitários envolvidos, adquirindo e 


empregando os materiais e produtos técnicos indispensáveis à correta execução, e, bem assim, realizando o 


indispensável acompanhamento dos trabalhos, necessário à correta execução do contrato, sem que isso implique um 


patamar de gastos mínimo, abaixo do qual tornar-se-ia inviável a execução dos trabalhos, e incerta sua continuidade. 


 


Com efeito, de rigor é a providência necessária de medidas mais cautelosas, como a imediata solicitação à empresa 


O&M ANÁLISES CLÍNICAS LTDA que apresente a devida Planilha de Composição de Custos para segurança do 


contrato, em razão dos riscos decorrentes de inadimplência da contratada ou da incerteza sobre a qualidade e 


caracterização do objeto. 


 


A Administração não deve relaxar ou flexibilizar em suas exigências sob pena de contratar empresa inapta e que não 


cumprirá, a contento, o serviço licitado. O “princípio da eficiência” determina que o administrador público – por atribuição 


legal ou por delegação – ou quem faça uso de recursos públicos -, atue com eficiência buscando sempre o melhor 


resultado. 


 


O princípio da eficiência, inserido no texto constitucional a partir da Emenda nº 19, de 04 de junho de 1998, (posterior à 


Lei de Licitações) veio consolidar a tendência de busca pela qualidade nas contratações públicas, consagrando o axioma 


de que o mais vantajoso nem sempre é o mais barato, e que o mais barato pode não ser o melhor ou o mais eficiente. 


Rompe-se, assim, o velho paradigma de que a licitação (ou qualquer contratação) visaria somente comprar “o mais 


barato”, mas ao mesmo tempo põe sobre os ombros do administrador grave responsabilidade: em atenção ao princípio 


da eficiência, cada opção feita dentro do exercício discricionário passa a ter um sentido pré-definido, que é a busca por 


tal eficiência. 


Nesse sentido: 


“PROCESSUAL CIVIL E LICITAÇÃO: AÇÃO CAUTELAR PARA 


SUSPENSÃO DE CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE 


PREÇOS - PREÇO INEXEQUÍVEL. PRÁTICA DE 


CONCORRÊNCIA DESLEAL E PREÇOS PREDATÓRIOS. 


PERICULUM IN MORA E FUMUS BONI IURIS. LEI 8.666/93, ART. 


48, II. LEI 8.884/94, ART. 21. 


(...) 


3. Serão desclassificados, a teor do art. 48, II, da Lei das Licitações, 


propostas com preços manifestamente inexequíveis, assim 
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considerando aqueles que venham a ter demonstrada na viabilidade 


através de documentação que comprove que os custos dos insumos 


são coerentes com o do mercado. (...)”. 


(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE 


INSTRUMENTO – 200101000127650 Processo: 200101000127650 


UF: DF Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 7/5/2001 


Documento: TRF100111074) 


 


Sendo assim, ante a evidente inexequibilidade dos preços apresentados pela empresa O&M ANÁLISES CLÍNICAS 


LTDA, imperiosa se faz a promoção de DILIGÊNCIA destinada a verificar a composição dos custos. 


 


Tal medida justifica-se a teor do que preceitua o art. 43, §3º, da LLC, uma vez que pesa contra a empresa a suspeita de 


inexequibilidade de suas propostas, impondo à Administração o poder-dever de verificar, em diligência, a viabilidade 


econômica da proposta, como ferramenta legal para se aferir a capacidade operacional e a garantia de execução do 


contrato. 


 


A promoção de diligência está prevista no artigo 43, §3º, da Lei Federal nº 8.666/93 ao determinar que: 


 


Art. 43 § 3º É facultada à Comissão ou autoridade superior, em 


qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 


esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada 


a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 


constar originariamente da proposta. (g.n.) 


 


2.2. Da apresentação de documentação vencida  


 


Dispõe o Edital: 


6.1.2.5. Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre 


Circulação de Mercadorias e Serviços (expedida pela Secretaria da 


Fazenda) e Certidão Negativa de Débitos Tributários (expedida pela 


Procuradoria Geral do Estado de São Paulo; nos termos da 


Resolução Conjunta SF/PGE 02, de 09/05/2013); ou Declaração de 
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Isenção ou de Não Incidência; assinada pelo Representante Legal 


do licitante (sob as penas e rigores da Lei); 


 


Nota-se que o Edital previu que as licitantes apresentassem as certidões emitidas pela Secretaria da Fazenda do Estado 


e pela Procuradoria Geral do Estado, ocorre que, a certidão emitida pela procuradoria apresentada pela licitante esta 


vencida. 


 


No mais, dispõe o art. 41 da Lei 8.666/93: 


 


“Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e 


condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada”. 


 


É sabido que o edital é o fundamento de validade dos atos praticados no curso da licitação e ao descumprir normas 


constantes no edital, a Administração Pública frustra a própria razão de ser da licitação e, ainda, viola os princípios 


norteadores da atividade administrativa, tais como a legalidade, a moralidade e a isonomia. 


 


Do mesmo modo, versa o artigo 3º, do citado diploma federal que: 


 


“Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 


constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 


para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 


sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 


com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 


moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 


administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 


julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.” 


 


O princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório insculpido no art. 3˚, da Lei das Licitações, tem a finalidade 


específica de instruir o administrador a não se desviar das regras e determinações estabelecidas previamente à licitação.  


 


O ato convocatório presta-se a regulamentar o procedimento licitatório e estabelecer as condições de participação e 


julgamento. Todos que participam do certame têm conhecimento das regras, tendo plena consciência de que o 
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descumprimento de qualquer das exigências levará à sua exclusão da disputa. 


 


Vejamos o que prevê o § 1º  do Art.43 da Lei complementar nº 123/2006: 


 


Art. 43.  As microempresas e as empresas de pequeno porte, por 


ocasião da participação em certames licitatórios, deverão 


apresentar toda a documentação exigida para efeito de 


comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 


esta apresente alguma restrição.     


§ 1o  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 


fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo 


termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 


declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 


critério da administração pública, para regularização da 


documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 


para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 


com efeito de certidão negativa. 


 


Veja Sr. Pregoeiro, que a Lei preceitua que somente será concedido o direito à regularidade às microempresas, aquelas  


que apresentem certidão com restrição, ou seja, no que tange aos débitos fiscais da licitante.  


 


Deste modo, entende-se que se a O&M apresentasse certidão positiva, seria concedida à mesma o prazo estabelecido 


em lei para que a mesma regulariza-se a situação fiscal. Entretanto, a empresa juntou aos documentos de habilitação  


certidão vencida caracterizando então como documento sem eficácia e validade. 


 


É defeso tanto à Administração quanto aos seus agentes afastarem-se das disposições contidas no edital, seja a que 


pretexto for, sob pena de vulnerar princípios. De fato, sendo o edital a lei interna da licitação, não cabe ao intérprete 


agente público fazer uso do poder discricionário para indevidamente autorizar aquilo que a lei não autorizou. 


 


Ou todos “atendem ao edital” ou “não atendem”; o que não se admite é que alguns cumpram as exigências e outros não. 


As exigências editalícias asseguram a integridade e idoneidade da contratação; destarte, qualquer violação à “lei interna 


da licitação” expõe a Administração ao risco de uma contratação frustrada. 
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Assim, não restam dúvidas de que a empresa O&M não poderia ser habilitada considerando que não apresentou 


documento hábil para comprovar sua situação fiscal perante a Procuradoria Geral do Estado. 


 


3. DO PEDIDO 


 


Em virtude dos fatos, do direito, da doutrina e jurisprudência, a BIOMEGA requer a revisão do julgamento proferido a 


fim de que a empresa O&M seja DESCLASSIFICADA por apresentar preço inexequível, e/ou INABILITADA por não 


cumprir com os requisitos do edital, especialmente em relação ao item 6.1.2.5 do edital, como medida de atendimento 


ao sistema normativo vigente. 


 


Requer, outrossim, caso não seja reconsiderada a decisão recorrida, sejam os autos encaminhados à autoridade 


superior para decisão, conforme artigo 109, § 4°, da Lei 8.666/93. 


 


Termo em que, 
 
Pede deferimento. 
 


Barueri, 23 de março de 2022. 


 
 


_______________________________________ 
BIOMEGA MEDICINA DIAGNÓSTICA LTDA 


Roberta Cheles de Andrade da Veiga  
Advogada 


OAB/SP nº 308.712 
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AO 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 093/2021 

 

 

A empresa BIOMEGA MEDICINA DIAGNÓSTICA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 28.966.389/0001-

43, situada na Alameda Juari, n° 255 - Tamboré, CEP: 06.460-090, na cidade de Barueri – Estado de São Paulo, telefone 

(11) 4134-5544, ramal 1005, endereço eletrônico: licitacao@biomega.com.br, já devidamente credenciada no processo 

administrativo acima referenciado, vem, respeitosamente, apresentar o presente RECURSO ADMINISTRATIVO contra 

a decisão de que declarou equivocadamente como vencedora do certame a empresa O&M ANÁLISES CLÍNICAS LTDA. 

 

1. DA SÍNTESE DO RECURSO 

 

Trata-se Pregão Presencial cujo objeto é “realização de exames de Análises Laboratoriais nas áreas de hematologia, 

bioquímica, imunologia, microbiologia, citologia oncótica, anatomopatológico, hormônios, Urinálise e parasitologia nas 

quantidades mínimas abaixo, conforme especificações constantes neste Anexo I, para a rede de Saúde do município de 

Cajamar, bem como de atendimento secundários referenciados pelo município”. 

 

Interessada em prestar serviços para essa estimada Prefeitura, a BIOMEGA, na condição de laboratório de análises e 

clínicas e anatomia patológica, apresentou proposta para prestação de serviços. 

 

A sessão que ocorreu em 18/03/2022 e teve como primeira colocada a empresa O&M ANÁLISES CLÍNICAS LTDA., 

contudo, a mesma não deve ser declarada vencedora do certame pelas razões de fato e de direitos que serão aludidas 

a seguir: 

 

2. DOS FATOS 

 

2.1. Da inexequibilidade do Preço Ofertado 

 

Analisando a proposta de preços ofertada pela empresa O&M, verifica-se que o valor ofertado se encontra 
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flagrantemente inexequível, ou seja, insuficiente a cobrir as obrigações contratuais e/ou legais. 

 

Vejamos o que preceitua a Lei de Licitações artigo 48 Inciso II: 

 

“II - Propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou 

com preços manifestamente inexeqüiveis, assim considerados 

aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através 

de documentação que comprove que os custos dos insumos são 

coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 

produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 

contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato 

convocatório da licitação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 

1994).” 

 

Cumpre anotar que a empresa O&M ANÁLISES CLÍNICAS LTDA apresentou preço global de R$ 2.200.000,00, quando 

o valor estimado pela Administração foi de R$ 4.131.284,19, ou seja, inferior a 53,25% abaixo do valor orçado pela 

Administração. 

 

Importante mencionar, que o Edital exige que a empresa contratada tenha duas salas de coleta e processamento no 

município afim de prestar atendimento aos munícipes. Ocorre que, o preço ofertado pela empresa O&M ANÁLISES 

CLÍNICAS LTDA não são suficientes para prover os custos operacionais nos quais envolvem: RH, equipamentos, 

insumos necessários, impostos entre outros. 

 

Com efeito, a exequibilidade é elemento essencial da proposta, porquanto é cediço que a Administração não pode se 

expor aos riscos de uma contratação inviável ou temerária. 

 

Ainda sobre o tema, de acordo com o Tribunal de Contas da União: 

“Proposta inexequível é decorrente de preços manifestamente 

superiores ou inferiores àqueles efetivamente praticados no 

mercado ou que não venham a ter demonstrada a viabilidade”. 

 

Resta patente a inviabilidade de executar os serviços de forma regular com os preços ofertados diante da 
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inexequibilidade dos preços ofertados. 

 

Com efeito, nada obstante os sérios indícios de preços inexequíveis, é recomendável, como assecuratória, que em sede 

de diligência, seja determinado à O&M ANÁLISES CLÍNICAS LTDA que apresente planilha de composição de custos 

que o comprove a exequibilidade dos preços, acerca da viabilidade da proposta. 

 

Nesse propósito, vale ainda socorrermo-nos da posição doutrinária de MARÇAL JUSTEN FILHO, in Comentário à Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos, 13ª ed. Fl.591, Dialética: 

 

“ A licitação não se destina pura e simplesmente a selecionar a 

proposta de menor valor econômico, mesmo quando adotado o tipo 

menor preço, VISA A SELECIONAR A MENOR PROPOSTA DE 

MENOR VALOR QUE POSSA SER EXECUTADA SATISFATÓRIA 

E ADEQUADAMENTE. (grifo nosso). 

Nesse diapasão da eficiência, merece reflexão o Acórdão TCU nº 290/2066, exarado pelo Plenário no TC 018.028/2004-

4: 

“ 14. Assim, proposta mais vantajosa não significa preço mais 

baixo. Há que se considerar a tutela de outros valores jurídicos além 

do menor preço, como, por exemplo, o atendimento ao princípio da 

eficiência. Nada obstante, devo destacar que tal condição não 

abre caminho para contratação por qualquer patamar, como já 

ressaltado por esta Corte. O administrador continua obrigado a 

justificar os preços a que se propõe ajustar, e a demonstrá-los 

compatíveis também com as especificações dos serviços que serão 

prestados e com os profissionais que irão executá-los”. 

 

Cumpre, portanto, à Administração, mediante o procedimento licitatório, identificar dentre as propostas que acorreram à 

disputa, qual a mais vantajosa para a Administração, mas sempre dentro do binômio preço-qualidade. 

 

A manutenção da qualidade e confiabilidade dos serviços dentro de um patamar de mínima aceitabilidade pressupõe 

insofismavelmente a justa remuneração pelos custos despendidos pela empresa que venha a ser contratada, uma vez 

que inexiste meio de, legitimamente, prestar os serviços licitados, remunerando adequadamente os trabalhadores 
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especializados, assumindo todos os encargos trabalhistas, previdenciários e securitários envolvidos, adquirindo e 

empregando os materiais e produtos técnicos indispensáveis à correta execução, e, bem assim, realizando o 

indispensável acompanhamento dos trabalhos, necessário à correta execução do contrato, sem que isso implique um 

patamar de gastos mínimo, abaixo do qual tornar-se-ia inviável a execução dos trabalhos, e incerta sua continuidade. 

 

Com efeito, de rigor é a providência necessária de medidas mais cautelosas, como a imediata solicitação à empresa 

O&M ANÁLISES CLÍNICAS LTDA que apresente a devida Planilha de Composição de Custos para segurança do 

contrato, em razão dos riscos decorrentes de inadimplência da contratada ou da incerteza sobre a qualidade e 

caracterização do objeto. 

 

A Administração não deve relaxar ou flexibilizar em suas exigências sob pena de contratar empresa inapta e que não 

cumprirá, a contento, o serviço licitado. O “princípio da eficiência” determina que o administrador público – por atribuição 

legal ou por delegação – ou quem faça uso de recursos públicos -, atue com eficiência buscando sempre o melhor 

resultado. 

 

O princípio da eficiência, inserido no texto constitucional a partir da Emenda nº 19, de 04 de junho de 1998, (posterior à 

Lei de Licitações) veio consolidar a tendência de busca pela qualidade nas contratações públicas, consagrando o axioma 

de que o mais vantajoso nem sempre é o mais barato, e que o mais barato pode não ser o melhor ou o mais eficiente. 

Rompe-se, assim, o velho paradigma de que a licitação (ou qualquer contratação) visaria somente comprar “o mais 

barato”, mas ao mesmo tempo põe sobre os ombros do administrador grave responsabilidade: em atenção ao princípio 

da eficiência, cada opção feita dentro do exercício discricionário passa a ter um sentido pré-definido, que é a busca por 

tal eficiência. 

Nesse sentido: 

“PROCESSUAL CIVIL E LICITAÇÃO: AÇÃO CAUTELAR PARA 

SUSPENSÃO DE CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE 

PREÇOS - PREÇO INEXEQUÍVEL. PRÁTICA DE 

CONCORRÊNCIA DESLEAL E PREÇOS PREDATÓRIOS. 

PERICULUM IN MORA E FUMUS BONI IURIS. LEI 8.666/93, ART. 

48, II. LEI 8.884/94, ART. 21. 

(...) 

3. Serão desclassificados, a teor do art. 48, II, da Lei das Licitações, 

propostas com preços manifestamente inexequíveis, assim 
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considerando aqueles que venham a ter demonstrada na viabilidade 

através de documentação que comprove que os custos dos insumos 

são coerentes com o do mercado. (...)”. 

(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO – 200101000127650 Processo: 200101000127650 

UF: DF Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 7/5/2001 

Documento: TRF100111074) 

 

Sendo assim, ante a evidente inexequibilidade dos preços apresentados pela empresa O&M ANÁLISES CLÍNICAS 

LTDA, imperiosa se faz a promoção de DILIGÊNCIA destinada a verificar a composição dos custos. 

 

Tal medida justifica-se a teor do que preceitua o art. 43, §3º, da LLC, uma vez que pesa contra a empresa a suspeita de 

inexequibilidade de suas propostas, impondo à Administração o poder-dever de verificar, em diligência, a viabilidade 

econômica da proposta, como ferramenta legal para se aferir a capacidade operacional e a garantia de execução do 

contrato. 

 

A promoção de diligência está prevista no artigo 43, §3º, da Lei Federal nº 8.666/93 ao determinar que: 

 

Art. 43 § 3º É facultada à Comissão ou autoridade superior, em 

qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar originariamente da proposta. (g.n.) 

 

2.2. Da apresentação de documentação vencida  

 

Dispõe o Edital: 

6.1.2.5. Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços (expedida pela Secretaria da 

Fazenda) e Certidão Negativa de Débitos Tributários (expedida pela 

Procuradoria Geral do Estado de São Paulo; nos termos da 

Resolução Conjunta SF/PGE 02, de 09/05/2013); ou Declaração de 
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Isenção ou de Não Incidência; assinada pelo Representante Legal 

do licitante (sob as penas e rigores da Lei); 

 

Nota-se que o Edital previu que as licitantes apresentassem as certidões emitidas pela Secretaria da Fazenda do Estado 

e pela Procuradoria Geral do Estado, ocorre que, a certidão emitida pela procuradoria apresentada pela licitante esta 

vencida. 

 

No mais, dispõe o art. 41 da Lei 8.666/93: 

 

“Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e 

condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada”. 

 

É sabido que o edital é o fundamento de validade dos atos praticados no curso da licitação e ao descumprir normas 

constantes no edital, a Administração Pública frustra a própria razão de ser da licitação e, ainda, viola os princípios 

norteadores da atividade administrativa, tais como a legalidade, a moralidade e a isonomia. 

 

Do mesmo modo, versa o artigo 3º, do citado diploma federal que: 

 

“Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.” 

 

O princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório insculpido no art. 3˚, da Lei das Licitações, tem a finalidade 

específica de instruir o administrador a não se desviar das regras e determinações estabelecidas previamente à licitação.  

 

O ato convocatório presta-se a regulamentar o procedimento licitatório e estabelecer as condições de participação e 

julgamento. Todos que participam do certame têm conhecimento das regras, tendo plena consciência de que o 
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descumprimento de qualquer das exigências levará à sua exclusão da disputa. 

 

Vejamos o que prevê o § 1º  do Art.43 da Lei complementar nº 123/2006: 

 

Art. 43.  As microempresas e as empresas de pequeno porte, por 

ocasião da participação em certames licitatórios, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

esta apresente alguma restrição.     

§ 1o  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 

critério da administração pública, para regularização da 

documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

 

Veja Sr. Pregoeiro, que a Lei preceitua que somente será concedido o direito à regularidade às microempresas, aquelas  

que apresentem certidão com restrição, ou seja, no que tange aos débitos fiscais da licitante.  

 

Deste modo, entende-se que se a O&M apresentasse certidão positiva, seria concedida à mesma o prazo estabelecido 

em lei para que a mesma regulariza-se a situação fiscal. Entretanto, a empresa juntou aos documentos de habilitação  

certidão vencida caracterizando então como documento sem eficácia e validade. 

 

É defeso tanto à Administração quanto aos seus agentes afastarem-se das disposições contidas no edital, seja a que 

pretexto for, sob pena de vulnerar princípios. De fato, sendo o edital a lei interna da licitação, não cabe ao intérprete 

agente público fazer uso do poder discricionário para indevidamente autorizar aquilo que a lei não autorizou. 

 

Ou todos “atendem ao edital” ou “não atendem”; o que não se admite é que alguns cumpram as exigências e outros não. 

As exigências editalícias asseguram a integridade e idoneidade da contratação; destarte, qualquer violação à “lei interna 

da licitação” expõe a Administração ao risco de uma contratação frustrada. 
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Assim, não restam dúvidas de que a empresa O&M não poderia ser habilitada considerando que não apresentou 

documento hábil para comprovar sua situação fiscal perante a Procuradoria Geral do Estado. 

 

3. DO PEDIDO 

 

Em virtude dos fatos, do direito, da doutrina e jurisprudência, a BIOMEGA requer a revisão do julgamento proferido a 

fim de que a empresa O&M seja DESCLASSIFICADA por apresentar preço inexequível, e/ou INABILITADA por não 

cumprir com os requisitos do edital, especialmente em relação ao item 6.1.2.5 do edital, como medida de atendimento 

ao sistema normativo vigente. 

 

Requer, outrossim, caso não seja reconsiderada a decisão recorrida, sejam os autos encaminhados à autoridade 

superior para decisão, conforme artigo 109, § 4°, da Lei 8.666/93. 

 
Termo em que, 
 
Pede deferimento. 
 

Barueri, 23 de março de 2022. 

 
 

_______________________________________ 
BIOMEGA MEDICINA DIAGNÓSTICA LTDA 

Roberta Cheles de Andrade da Veiga  
Advogada 

OAB/SP nº 308.712 
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